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N.º 80/2020 

       

EMENTA: “Sugere ao Chefe do Executivo, que através de seu Departamento de Obras e Serviços Públicos 

seja realizado melhorias na pavimentação asfáltica da Rua Lazinho Aureliano Martins, localizado no 

Bairro Nova Divinolândia” 

       

 

 

 

I N D I C A Ç Ã O 

 

 

Indico ao Chefe do Poder Executivo, na forma regimental, que através 

de seu Departamento de Obras e Serviços Públicos seja realizado melhorias 

na pavimentação asfáltica da Rua Lazinho Aureliano Martins, localizado no 

Bairro Nova Divinolândia.  

Referida propositura justifica-se por ser uma solicitação dos moradores 

local, os quais encaminharam a esta edilidade pedido de apoio para o 

atendimento do pleito que ora apresentamos ao conhecimento desse r. Poder 

Executivo.  

Ressaltamos que é possível demonstrar a necessidade de manutenção na 

pavimentação da Rua Lazinho Aurelliano Martins, pois estamos 

encaminhando anexo a esta propositura foto da atual situação que se encontra 

a referida via pública.  

Diante do exposto, solicitamos a Presidência dessa egrégia Casa de Leis 

que encaminhe cópia de inteiro teor ao Chefe do Executivo, para que, dentro 

do prazo regimental, envie suas considerações ao conhecimento desta 

Edilidade para darmos sequência ao bom andamento dos trabalhos desta Casa. 
 

 

 

Sala das Sessões,  31 de julho de 2020.    
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